
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.445.276 - DF (2014/0073444-0)
  

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÓRIOS 
AGRAVADO : ERICSON LOPES PAULINO DE ARAÚJO 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

EMENTA

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CRIME DE 
DESOBEDIÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA PROTETIVA DE 
URGÊNCIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO 
DA ULTIMA RATIO . AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento reiterado de que o 
descumprimento de medida protetiva de urgência prevista na Lei Maria da 
Penha não configura o crime de desobediência (art. 330 do CP), em atenção ao 
princípio da ultima ratio , uma vez que há previsão expressa no mencionado 
dispositivo legal de outras sanções para o caso de inobservância da ordem 
judicial pelo acusado (p. ex., a possibilidade de requisição do auxílio de força 
policial, a imposição de multa e a decretação de prisão preventiva).
2. Agravo regimental não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge 
Mussi, Gurgel de Faria e Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 19 de novembro de 2015(Data do Julgamento)

Ministro RIBEIRO DANTAS 
Relator
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Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.445.276 - DF (2014/0073444-0)
  

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÓRIOS 
AGRAVADO : ERICSON LOPES PAULINO DE ARAÚJO 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO RIBEIRO DANTAS (Relator): 

Trata-se de agravo regimental interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS contra decisão da Ministra Regina Helena 
Costa que deu provimento ao recurso especial da defesa para restabelecer a decisão de 
primeiro grau, na qual rejeitada a denúncia ofertada contra o agravado pelo crime descrito no 
art. 330 do Código Penal.

O agravante sustenta que a decisão agravada, ao exigir, para a caracterização 
do crime de desobediência, a ausência de cominação legal de sanção de natureza cível e 
administrativa ou, então, a existência de ressalva no texto da lei não-penal, negou vigência ao 
art. 330 do CP. Defende ser equivocado permitir que leis cíveis ou administrativas se 
sobreponham à lei penal, sob pena de violação do princípio da independência de instâncias.

Requer, assim, a reconsideração da decisão agravada ou a submissão do feito à 
Turma, a fim de se declarar a tipicidade do crime de desobediência diante do descumprimento 
de medidas protetivas de urgência previstas na Lei Maria da Penha.

É o relatório.
 

Documento: 1467281 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 26/11/2015 Página  2 de 6



 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.445.276 - DF (2014/0073444-0)
  
RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÓRIOS 
AGRAVADO : ERICSON LOPES PAULINO DE ARAÚJO 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

EMENTA

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CRIME DE 
DESOBEDIÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA PROTETIVA DE 
URGÊNCIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO 
DA ULTIMA RATIO . AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento reiterado de que o 
descumprimento de medida protetiva de urgência prevista na Lei Maria da 
Penha não configura o crime de desobediência (art. 330 do CP), em atenção ao 
princípio da ultima ratio , uma vez que há previsão expressa no mencionado 
dispositivo legal de outras sanções para o caso de inobservância da ordem 
judicial pelo acusado (p. ex., a possibilidade de requisição do auxílio de força 
policial, a imposição de multa e a decretação de prisão preventiva).
2. Agravo regimental não provido.

  
  
  
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO RIBEIRO DANTAS (Relator): 

A decisão recorrida, a seguir transcrita, está em consonância com a 
jurisprudência desta Corte e não merece reparo.

"Com efeito, as Turmas que compõem a 3ª Seção desta Corte Superior 
firmaram entendimento segundo o qual somente restará configurado o crime 
de desobediência (art. 330 do Código Penal), quando, descumprida a ordem 
judicial, não houver previsão de outra sanção em lei especifica:

CRIMINAL. DESOBEDIÊNCIA. ORDEM JUDICIAL. AUSÊNCIA DE 
INTIMAÇÃO PESSOAL DO PACIENTE - ENGENHEIRO QUE 
CUMPRIA ORDENS DA MUNICIPALIDADE. PENA DE MULTA 
PREVISTA. A TIPICIDADE DA CONDUTA. RECURSO 
DESPROVIDO. 
1- Não se configura o crime de desobediência se o paciente não foi 
pessoalmente intimado da decisão que revogou uma liminar, não agindo com 
dolo no seu descumprimento, mormente por se tratar de engenheiro 
trabalhando para a municipalidade a qual foi dirigida a intimação e a quem 
está subordinado.
2. Para a configuração do delito de desobediência, não basta apenas o não 
cumprimento de uma ordem judicial, sendo indispensável que inexista a 
previsão de sanção especifica em caso de seu descumprimento. Precedentes.
3. Ordem concedida para trancar o procedimento instaurado contra o 
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paciente.
(HC 115.504/SP, Rel. Ministra JANE SILVA (Desembargadora convocada 
do TJ/MG). SEXTA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 09/02/2009, 
destaques meus).
ADEQUADO. INADMISSIBILIDADE. FLAGRANTE ILEGALIDADE. 
EXISTÊNCIA. PROCESSUAL PENAL. CONDENAÇÃO PELO DELITO 
DE DESOBEDIÊNCIA. ATIPICIDADE. INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
(ART. 195 DO CTB). NATUREZA ADMINISTRATIVA. RESSALVA DE 
SANÇÃO PENAL. INEXISTÊNCIA. DOSIMETRIA. FIXAÇÃO DA 
PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CIRCUNSTÂNCIA 
JUDICIAL CONSIDERADA NEGATIVA. CONDUTA SOCIAL DO 
PACIENTE. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. REVOLVIMENTO DO 
ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. VEDAÇÃO. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL. AUSÊNCIA.
1. O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça não têm 
mais admitido o habeas corpus  como sucedâneo do meio processual 
adequado, seja o recurso ou a revisão criminal. salvo em situações 
excepcionais, o que ê o caso dos autos.
2. Para a configuração do delito de desobediência, salvo se a lei ressalvar 
expressamente a possibilidade de cumulação da sanção de natureza civil ou 
administrativa com a de natureza penal, não basta apenas o não cumprimento 
de ordem legal, sendo indispensável que, além de legal a ordem, não haja 
sanção determinada em lei específica no caso de descumprimento (HC n. 
22.721/SP. Ministro Felix Fischer. Quinta Turma. DJ 30/6/2003). 
Precedentes.
6. Habeas corpus  não conhecido. Ordem concedida de ofício, para cassar o 
acórdão recorrido e restabelecer a sentença de primeiro grau no ponto que 
absolveu o ora paciente pelo crime de desobediência. (HC 186.718/RJ, Rel. 
Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. SEXTA TURMA, julgado em 
20/08/2013. DJe 06/09/2013, destaques meus).

Em conformidade, as seguintes decisões monocráticas: RHC 35.001/RJ, 
Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, DJe de 20.02.2014. REsp 1.428.978/DF, 
Rel. Min. Moura Ribeiro. DJe de 11.02.2014, REsp/MG 1.387.885, Rel. 
Min. Jorge Mussi, DJe de 11.12.2013, Resp 1.390.622/DF, Rel. Min. Marco 
Aurélio Bellizze, DJe de 05.09.2013.
Ocorre que a Lei Maria da Penha (Lei n. 11.340/2006) prevê, em caso de 
descumprimento das medidas protetivas não apenas a possibilidade de 
requisição do auxílio de força policial (art. 22. § 3º), como a imposição de 
multa (art. 22, § 4º), e a decretação de prisão preventiva (art. 42)" (e-STJ, 
fls. 161-164).

Assente, portanto, nesta Corte, que o descumprimento de medida protetiva 
prevista na Lei Maria da Penha não configura o crime de desobediência, tipificado no art. 330 
do CP, correto acórdão impugnado que rejeitou a denúncia ofertada contra o agravado em 
razão da atipicidade de sua conduta.

A propósito, confira-se:

"RECURSO ESPECIAL. ART. 330 DO CP. DESOBEDIÊNCIA. 
DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA PROTETIVA PREVISTA NA LEI 
MARIA DA PENHA. CONDUTA ATÍPICA. EXISTÊNCIA DE 
SANÇÕES ESPECÍFICAS NA NORMA DE REGÊNCIA. RECURSO 
IMPROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que para a 
caracterização do crime de desobediência não é suficiente o simples 
descumprimento de decisão judicial, sendo necessário que não exista 
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previsão de sanção específica.
2. A Lei n. 11.340/06 determina que, havendo descumprimento das medidas 
protetivas de urgência, é possível a requisição de força policial, a imposição 
de multas, entre outras sanções, não havendo ressalva expressa no sentido 
da aplicação cumulativa do art. 330 do Código Penal.
3. Ademais, há previsão no art. 313, III, do Código de Processo Penal, 
quanto à admissão da prisão preventiva para garantir a execução de medidas 
protetivas de urgência nas hipóteses em que o delito envolver violência 
doméstica.
4. Em respeito ao princípio da intervenção mínima, não há que se falar em 
tipicidade da conduta atribuída ao recorrido, na linha dos precedentes deste 
Sodalício.
5. Agravo regimental desprovido" (AgRg no REsp 1.528.271/DF, Rel. 
Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 21/10/2015).

"HABEAS CORPUS . WRIT  SUBSTITUTIVO. CRIME DE 
DESOBEDIÊNCIA A DECISÃO JUDICIAL. DESCUMPRIMENTO DE 
MEDIDA PROTETIVA. LEI MARIA DA PENHA. POSSIBILIDADE DE 
PRISÃO PREVENTIVA. FALTA DE JUSTA CAUSA PARA O DELITO 
PREVISTO NO ART. 359 DO CÓDIGO PENAL. ATIPICIDADE DA 
CONDUTA. JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE (RESSALVA DE 
ENTENDIMENTO PESSOAL). ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.
1. Ressalvado o meu entendimento a respeito do tema, curvo-me à 
orientação majoritária desta Corte Superior de que o descumprimento de 
medidas protetivas de urgência não enseja o delito de desobediência.
2. Na hipótese, foi rejeitada a denúncia pelo Juiz de primeiro grau e, ao dar 
provimento ao recurso de apelação interposto pelo órgão ministerial, a Corte 
de origem recebeu a denúncia pelo delito de desobediência.
3. Habeas corpus  não conhecido. Ordem concedida, de ofício, para 
restabelecer a sentença proferida em primeira instância, que rejeitou a 
denúncia em relação ao delito previsto no art. 359 do Código Penal" (HC 
314.703/RS, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, 
DJe 13/10/2015).

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental. 
É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
QUINTA TURMA

 
AgRg   no

Número Registro: 2014/0073444-0 REsp 1.445.276 / DF
MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  00088197920138070007  20130710091124  20130710091124RES

EM MESA JULGADO: 19/11/2015

Relator
Exmo. Sr. Ministro  RIBEIRO DANTAS

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro FELIX FISCHER

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. HUGO GUEIROS BERNARDES FILHO

Secretário
Bel. MARCELO PEREIRA CRUVINEL

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : ERICSON LOPES PAULINO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Lesão Corporal - Decorrente de Violência Doméstica

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
AGRAVADO : ERICSON LOPES PAULINO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental."
Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi, Gurgel de Faria e Reynaldo Soares da 

Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator.
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